
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

TERMO DE ADITAMENTO
Campinas, 01 de novembro de 2024.

TERMO DE ADITAMENTO 01 AO CONTRATO Nº 058/2022
 
TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado, que entre si celebram de um lado, como CONTRATANTE, a EMPRESA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.602.720/0001-00,
neste ato representada por seus representantes legais, e de outro lado, como CONTRATADA, O CENTRO DE APRENDIZAGEM
E MOBILIZAÇÃO PELA CIDADANIA – CAMPC, com sede na Avenida das Amoreiras, nº. 906, Parque Itália, CEP 13036-225,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 45.123.916/0001-77, neste ato representada pelo seu representante legal, sob as cláusulas
seguintes:
 

DO VALOR DO DESCONTO
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reduzido a partir de 10/11/2024 o percentual da Contribuição Socioeducativa que passa de 34,678%
para 30,2035%, conforme proposta apresentada pela Contratada, que segue anexada.
 

DO PRAZO
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado por mais 36 (trinta e seis) meses, a partir de 10/11/2024 o prazo do contrato nº. 058/2022,
com vigência até 09/11/2027.
 

DO VALOR DA PRORROGAÇÃO
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Dá-se a presente prorrogação contratual o valor total de R$ 1.620.000,00 (um milhão, seiscentos e vinte
mil reais) conforme ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 

DO VALOR DO CONTRATO
 
CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência das alterações presentes nas cláusulas acima deste Termo de Aditamento, o valor total do
contrato passa de R$ 1.062.406,74 (um milhão, sessenta e dois mil, quatrocentos e seis reais e setenta e quatro centavos) para R$
2.682.406,74 (dois milhões, seiscentos e oitenta e dois   mil e quatrocentos e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme
ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
CLÁUSULA QUINTA:  Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato original, em tudo o que não se alterou por força deste
Termo de Aditamento.
 
E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustadas, depois de lido e achado conforme, o presente Termo Aditivo vai, a seguir, assinado
pelas partes inicialmente mencionadas, qualificadas e representadas, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, em 03
(três) vias de igual teor e forma.
 
 
____________________________
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente da EMDEC S/A
 
 
____________________________
Marta Pires Barbosa
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Diretora Administrativa e Financeira - EMDEC S/A
 
 
____________________________
Adailton José Santos Silva
Presidente - Centro de Aprendizagem e Mobilização pela Cidadania – CAMPC
 

Testemunhas:
 
 
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
  
CONTRATO nº. 058/2022
PREGÃO nº. 027/2018
PROTOCOLO nº. SEI nº
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses – 10/11/2022 a 09/11/2024
P0 = R$ 983.808,00
Valor mensal do contrato: R$ R$ 40.992,00
Valores de acordo com o despacho 11765345
 
Apostilamento 01 - Reajuste de valores do Salario Minimo (2023 e 2024)
 
Reajuste Salário mínimo (Janeiro 2023)
De: 01/01/2023 a 09/11/2024
Salário mínimo reajustado = R$ 1.302,00
Do valor mensal  = R$ 40.992,00
Do Valor Mensal Atualizado: R$ 43.228,52
Do valor de acréscimo: R$ 43.228,52 - R$ 40.992,00 = R$ 2.236,52
Do valor de acréscimo para 22 meses: 22 x R$ 2.236,52 = R$ 49.203,44
 
Reajuste Salário mínimo (Maio 2023)
De: 01/05/2023 a 09/11/2024
Salário mínimo reajustado = R$ 1.320,00
Do valor mensal = R$ 43.228,52
Do Valor Mensal Atualizado: R$ 43.677,05
Do valor de acréscimo: R$ 43.677,05- R$ 43.228,52 = R$ 448,53
Do valor de acréscimo para 17 meses: 17 x R$ 448,53 = R$ 7.625,00
 
Reajuste Salário mínimo (Janeiro 2024)
De: 01/01/2023 a 09/11/2024
Salário mínimo reajustado = R$ 1.412,00
Do valor mensal = R$ 43.677,05
Do Valor Mensal Atualizado: R$ 45.854,08
Do valor de acréscimo: R$ 45.854,08 - R$ 43.677,05 = R$ 2.177,03
Do valor de acréscimo para 10 meses: 10 x R$ 2.177,03 = R$ 21.770,30
 
Do valor total apostilamento: R$ 49.203,44 + R$ 7.625,00+ R$ 21.770,30 = R$ 78.598,74
Do valor Total do Contrato: (R$ 983.808,00 + R$ 78.598,74) = R$ 1.062.406,74
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Aditamento 01 – Desconto no percentual da Contribuição Socioeducativa e Prorrogação de prazo 36 (trinta e seis) meses
De: 10/11/2024 a 09/11/2027
*Informações de acordo com o despacho 12257120
 
Desconto no percentual da Contribuição Socioeducativa
O valor passa de 34,678% para 30,2035%.
 
Da Prorrogação
Valor da Prorrogação Contratual: R$ 45.000,00 x 36 meses = R$ 1.620.000,00
Valor Total Contratual após Prorrogação: R$ 1.062.406,74 + R$ 1.620.000,00 = R$ 2.682.406,74
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 01/11/2024, às 10:27,
conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MONICA FERNANDA VALINI, Analista Administrativo Júnior, em 01/11/2024, às
10:32, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTA PIRES BARBOSA, Diretor(a) Administrativo e Financeiro, em 01/11/2024,
às 16:52, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a) Presidente, em 05/11/2024, às 16:47,
conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador
12824108 e o código CRC 76284F2F.
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